Lei nº 082 de 22 de outubro 2001 

autoriza o poder executivo a firmar convênio com o colégio teutônia através da fundação agrícola teutônia para a concessão de vagas de estágio e dá outras providências.

Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

Faço saber, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º É o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o Colégio Teutônia, através da Fundação Agrícola Teutônia, comprometendo-se a proporcionar estágio a alunos do Curso Técnico em Meio Ambiente/ Agropecuária. 

Art 2º A duração do período de estágio será de, no mínimo, 720 (setecentos e vinte) horas em horário a ser estabelecido pelo Município.

Art.3º O Município oferecerá até duas vagas de estágio, sendo uma para o Curso de Técnico em Meio Ambiente, e outra para o Curso de Técnico em Agropecuária, sempre segundo interesse do Município. Conforme as cláusulas da minuta de convênio anexa.

Art 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

0601 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

2022 – Manutenção Fundo Meio Ambiente

3132.00.00 – Outros Serviços e Encargos (85)

Art 5º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 22 de outubro de 2001.








Alcido Lindemann









Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretária Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
MINUTA DE CONVÊNIO



A FUNDAÇÃO AGRÍCOLA TEUTÔNIA, inscrita no CNPJ sob nº 89.780.027/0001-58, sita à Rua Asido Dreyer, 154, bairro Teutônia, no município de Teutônia/RS,  mantenedora do COLÉGIO TEUTÔNIA, sito no endereço supra citado, neste ato representada  pelo seu Diretor, Senhor Jorge Roberto Trentini, do​ravante denominada simplesmente ESCOLA e ao MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, sita à Rua Henrique Uebel, nº 437, Centro, no município de Westfália/RS, inscrito no CNPJ nº 04.215.147/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr Alcido Lindemann, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº 047.284.200-20, doravante denominado de MUNICÍPIO, deliberam firmar o presente CON​VÊNIO, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio objetiva proporcionar a oportunidade de realizar Estágio Profissionalizante de 720 horas a alunos (as) regularmente matriculados no CURSO TÉCNICO DE MEIO AMBIENTE/AGROPECUÁRIA no COLÉGIO TEUTÔNIA, conforme  expresso no Plano de Curso desta habilitação profissional.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO TERMO DO COMPROMISSO

A concessão do Estágio tornar-se-á efetiva após a assinatura do Termo de Compromisso entre o MUNICÍPIO e o(a) estagiário(a), com a interveniência da ESCOLA, na qual o(a) estudante encontra-se matriculado(a).

Parágrafo Único - No Termo do Compromisso serão estipulados, entre outros dados, que especificam as respectivas obrigações  das partes:

a) período do estágio, carga horária diária e total de horas de estágio a ser desenvolvido, conforme expresso no Plano de Curso, Plano do Estágio e Regimento da Escola;

b) horário do estágio compatível com o do (a) estudante e o do MUNICÍPIO;

c) natureza das atividades a serem desenvolvidas de acordo com o Plano do Estágio elaborado sob orientação da ESCOLA, em consonância com as oportunidades que o MUNICÍPIO pode oferecer.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
Constituem  obrigações da ESCOLA:

a) encaminhar os (as) alunos(as) habilitados(as) para a realização do estágio no MUNICÍPIO;

b) firmar, como interveniente, o Termo de Compromisso mencionado na cláusula anterior;

c) acompanhar o desenvolvimento das atividades e avaliar o resultado do estágio  conforme estabelecido no Plano de Curso e Regimento da Escola;

d) comunicar ao MUNICÍPIO, por escrito, o término ou eventual interrupção dos cursos.

Constituem obrigações do MUNICÍPIO:

a) celebrar, com estagiários (as), o Termo de Compromisso vinculado a este instrumento;

b) proporcionar aos (às) estagiários (as) condições de vivenciar aprendizado e/ou adquirir experiência prática, mediante participação em situações reais de trabalho;

c) efetuar o controle da assiduidade e pontualidade dos (as) estagiários (as);

d) promover a execução do estágio em atividades relacionadas com os respectivos campos de estágio, em conformidade com a programação estabelecida pela ESCOLA;

e) fazer Seguro de Acidentes Pessoais para os (as) estagiários (as) que tenha como causa direta o desempenho das atividades do estágio.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES CONJUNTAS

As partes se comprometem a promover as atividades do estágio em conjunto, conduzindo-as de acordo com o projeto político-pedagógico da ESCOLA e os objetivos básicos do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA - DO DESLIGAMENTO OU SUBSTITUIÇÃO DE ESTAGIÁRIOS (AS)

O MUNICÍPIO poderá solicitar o desligamento ou substituição do(a) estagiário(a) a partir da data da comunicação nos casos e formas seguintes:

a) ao término do estágio;

b) por motivo técnico, funcional ou disciplinar inadequado aos padrões e regulamentos internos:

c) diante de descumprimento pelo (a) estagiário (a) de obrigação oriunda do Termo de Compromisso;

d) a pedido do (a) estagiário(a), manifestado por escrito;

e) pelo não comparecimento do (a) estagiário (a) sem motivo justificado ao local do estágio, em mais de 10% (dez por cento) da carga horária programada no mês;

f) pela  ausência, mesmo que justificada, do (a) estagiário (a) a mais de 20% (vinte por cento) da carga horária prevista para a realização do estágio.

CLÁUSULA SEXTA - DAS VAGAS

O MUNICÍPIO oferecerá 2 (duas) vagas de estágio, sendo uma para o CURSO TÉCNICO DE MEIO AMBIENTE e outra para o CURSO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VÍNCULO

O (a) estagiário(a) não terá vínculo empregatício de qualquer natureza com o MUNICÍPIO, ficando esta, com ou sem, compromisso de remunerar esta atividade.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUPERVISÃO

A supervisão dos (as) estagiários (as) será realizada de forma integrada por meio de reuniões ou outras atividades entre a ESCOLA e o MUNICÍPIO, conforme estabelecido nos Planos de Curso e de Estágio.

CLÁUSULA NONA - DA CARGA HORÁRIA

A carga horária do estágio deverá ser de, no mínimo, 720 horas  por estagiário(a), em horário a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, e deve compatibilizar-se com as atividades discentes do(a) estagiário(a), podendo ser cumprida em horário diverso por ocasião das férias escolares ou por outro motivo aceito pela ESCOLA, conforme ficar ajustado no Termo do Compromisso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

O presente Convênio terá vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2003, podendo ser prorrogado através de tantos Termos Aditivos quantos necessários.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO
O presente Convênio será objeto de revisão a cada 24 meses, para analisar os resultados obtidos e definir eventuais medidas para o seu contínuo aperfeiçoamento.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA - DA RESCISÃO E ALTERAÇÕES
O presente instrumento poderá ser rescindido ou alterado por acordo entre os partícipes, por inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou unilateralmente, desde que qualquer das partes notifique a outra com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando resguardado o direito dos(as) alunos(as) que estiverem estagiando de concluí-lo conforme o estabelecido no Termo de Compromisso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

As questões originadas deste Convênio serão resolvidas administrativamente pelos partícipes e, na impossibilidade deles, elegem o Foro do município de Teutônia para dirimi-las.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


As partes praticarão, reciprocamente, os atos necessários à efetiva execução das presentes disposições por intermédio de seus representantes ou de pessoas indicadas. O (a) estagiário (a), ou seu (sua) responsável legal, responde pelos danos que vier a causar pelo dolo ou culpa, notadamente na Lei 6.538,  de 22/06/78.


Os casos omissos neste Convênio serão resolvidos conjuntamente pelas partes convenientes.


E, por estarem de pleno acordo, os partícipes firmam o presente instrumento em duas vias, de igual teor e forma,  perante as testemunhas abaixo relacionadas.

Westfália, 

Prefeitura Municipal de Westfália

Alcido Lindemann – Prefeito Municipal

COLÉGIO TEUTÔNIA

Prof. Jorge Roberto Trentini - Diretor
Testemunhas:

NOME:____________________________________

CIC:_____________________________

NOME.:____________________________________

CIC:_____________________________

CONVÊNIO   que  entre  si  firmam  o  COLÉGIO TEUTÔNIA, mantido  pela  FUNDAÇÃO AGRÍCOLA  TEUTÔNIA,  e  o MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, para concessão de vagas para estágio de alunos do CURSO DE TÉCNICO  EM MEIO AMBIENTE/AGROPECUÁRIA.











